
PROPRIEDADE DE tTOSE' DA SILVA CASCAES
SA::t..:rTA C::�"""-TI-3::A,::R,IDr.A_

ESCRIPTORIO--RUA DA LAPA, N. 3 TYPOGRAPllIA--RITA DA CONSTITUIÇAO

ASSIGNATURA
Trimestre (capital) .

� (pelo correio) .

3$000
4$000

,

Numero do dia. 40
,

" 1'8. "

�
atrazado 80

�
, Numero rs.t l-

i

§abbado l\l_ de Novembro de 181��

As assignu tu ras po.lerão começar em

qualquer tempo, mas terminam sempre em

março, junho, setembrn ou dezembro.

Nllnil. ��7'

o JORNAL DO COM·
MERCIO vende-se nos se

guimes pontos:
Praça do mercado, venda de

Luiz Camillo da Rosa.
Praça do mercado, taboleiro n. i,

de Jorge Favier.

ANNUNCIOS ESPECIAES
DEPOSITO ESPERANÇA
7 RUA DO SENADO 7

Palhas por-tuguez.as a 1$100 e 1$200
o milheiro.

Ohar utt.s 1$100, 1$.200, 1$400 "

1$500 o cento.
Fumo «rn corda mu i to f.rr te. d i to pi·

cado superior, dito Rio-Novo.

Cigarros finos a 2$600 o milheiro
Ditos grossos ii 3$200 it, P.l��V���'

NÃO HA MAIS PENEIRA NOS OLHOS
Luiz de Pedro. artista ourives,

acha-se habilitado pat'a avaliar e

reconhecer joias de ouro e brilhan
te. Exerce este mister mediante ra

soavel gra tiflcação.
Mudou sua offlcina para o n. 13,

onde espera merecer' a protecção do

rospei tavel pu blico.
13 RUA. DA CONSTITUIÇÃO 13

"cc.�'\'O DE
c.OR'\'\��\t'\'O .:J

SCO�?� O�]Jl \\� V\\\NC\r�
\\ \\\)� DO

�(�\\ ,\)11t�

.w..�••' _

AGUIA DE OURO
LOJA DE FAZENDAS DE

SB;VERO FRANCISCO PEREIRA
Tem sempre completo sortimento

de algodões, riscados, baêtus, chi tas,
flanelas, lanzinhas, cussinetas, li
nhos I pannos, caserniras, chales, ca

n.izas e outros muitos artigos a pre
ços baratíssimos.
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CONFEITARIA E REFINAÇÃO
PlER�EVERtt...I\iÇf'-

-

Completo sor·timento de doces, as
sucares refinado e grosso, vinhos, o

que ha de mais conf.. rtavel ao es

tomago; preços bur-atissimos.

5 RUA TRAJANO 5

J, A, Portilho Bastos,

Estabelecida no Rio de Janeiro.
segura mercadorias, predios, e na- será feita i."lesta f'olJ."la., se
vios, a juro modico, não for paga a sua im-

Agentes nesta cidade: portancia na occasião
JOÃO DO PRADO LEMOS & O da el"ltrega.

Moeda nacional de 20$. patacõus
e prata velha, compra-se corn bom super-ior, ? 1$200 a lata no arma

cambio na Z6!l1 de

COMPANHIA DE SEGUROS lilARITIMOS E TERRESTRES

NOVA PERMANENTE AVISO ESPECIAL

LO.TA DA ANOORA

Nenh.uma publicação

CASA ESPECIAL
Coucer ta-se e faz-se toda a classe

de trabalhos p:ll'él rel og ios.

26 LARGO DE PALAOIO 26

ATTENÇÃO ! GOIABADA CASCÃO

MEDEIROS & MOURA
4-1 RUA DO PRINOIPE • 44

CASA DA ESPERANCA
o

Chegarão no ultime) paquete para
este armazern a rua de João Pinto
n. 11, muito, artIgos frescos, como

-;Ajão: manteiga tngleza dA Magny,
vinho virgem do Porto, Andresen,
Lama-quê. Emilion, ltit·ria, m().�ar:;!
rão e ou tros generos, por preços ra

soa v ers.

VIDRACEIRO
O abaixo assignado, participa ao

respei tavel publico que acaba de es

tabelecer-se com officina de vidra
cei r" e nwld u re i 1'0, onde garante
todo o trabalho de qUE! for eucarre

gado, não só em promptidão, como

em asseio e baratsza.

20 RUA DA OONSTITUIÇÃO 20

Antonio de Franco·

J\SSE�lnLÉA PROVINCIAL
13' SES3ÃO EM 28 DE OUTUBRO DE 1882

Presidencia do Sr. Ferreira de
11fello

A's 11 horas da manhã, presentes
16 S1's. deputados. abrio-se a sessão,
foi lida e approvada a acta da ant>

. cedente, passou-se ao expedie,�
torno lidos d rv e rsos officios

aC11.q Knhando coutas de camal'at,tJ Jl��
cipaes, fui lida e posta em,--__
" redacção do projecto dO DE OUTO
força policial, foi <l,52
aprese n tado um pr Ferreira de
m iudo os carzu- deo� ,

str ucção pu hl ica é' _

m ii. II hã, p rese n '. (!-.;
ORDEiI\ ubriu-so a sessão, �

Contiuúa ii da a ucra da Sf);;�ã�

jecto n. 11. l)as�a-�8 ao expedisnn-,
,

(O, Srs dl\-pI'Sn,.; officios do "")<:1'8'

I rum d;·' goveruo t, "pprovadr)$ di.
bli on I p:II'i-'.r.�,r('s d c: c()rnmi";�Õ8s, e/l

('Jrn�l�eSCIl'''ã(l e foi sem d,'I.H1Ja

C, Pcrillo

ANTIGO ARMAZEM DO GLOBO
k iroCafé moido superior dCl terra ...

Di to em grão «((. . .

Fumo Rio Novo picarl» e de .fiado .

Dito « (" em corda. .

Kerozene marca brilhante.
Di to « «

Dito « «

D i to « «

Phosphoros legi timos JONKOPINGS
Di to « «

Vinho virgem superiur ..
Dito« »

Dito« «

Dito J.isboa branco e t i n to .

Dito« « « ..

Dito Porto legi timo And resern ..
Dito« « ( . •

,.

»

caixa

lata
medirla

g'a rrafa
lata

groza
barris 10°
medida

$800
$450
2$500
2$OcO
8$000
4$000
$720
$200

22$000
2$600

28$000
2$000
$500

2$000
$500

16$000
1$500

ga rrafa
medida
garrafa
caixa

garrafa
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RICARDO BARBOSA & C. a
--------------- --,,-,_.-....

FABRICA PERSEVERANÇA
PONTA DA CABEÇUDA

:LAGUNA
Acha-se es te esta balecirnen to em G():] ri içõ�:3 doi fornecer mensa lme n

te 80 motos da mais super-ior cal de rn H':,H:O, e quer ando O seu pr-oprieta
rio, abaixo assigrado, vender muito, recorre ao msi.: de vender' barato,
por isso, d'oru em diante, o preço no estabelecimento ti de 14$400 o moia .

O mesmo se camprornctte a mandai-a a q a a lquer ponto dest e mu

nicípio precedendo ajusto.
Camillo Lopes d'Alcantara I

OBRAS
DE

HILARIO RIBEIRO
Vende-se em todas as livrarias desta cidade

1" Livro de leitura. - . . . . . . . . . . . . . . . . . . $500
:!o Di to« « , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1$000
3° DIto« « . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1$500
4° Dito« « - . . . . . . . . . . . . . . . . . 2$000
Grammatica portug ueza -. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1$800

UNICOS AGENTES

Costa <f� o.
1 D RUA DO PRINdIPE 1 D

ACERVO DA BIBLIOTECA PÚBLICA DE SANTA CATARINA



C»
--

iA
=

."iornul do COUlJDQrclo
T ri' W

o §r. §ouza Pinto come-j

:ça dr-endu que uão pretende fazer
I'um discurso. Ijl:e vai apenas fa.ser
'ligeiJ'as considerações s jure () proje-
cto: antes, porem, de entrai' na mil

:Jteria seja Iici to ao orador declarar,
I. em non;e da maioria, qlH! entre es t a
,.

t' e os n obres represan tau tes das clas-
n não lli lig .ção politica do natu resa
.e alguma, não ha communhão ele uleas
o
° flue declara corno um protesto ás

n -, I
. .

asser çoes lia n o ire mmurra.

\, Os SRS. BAYMA E CHRISTOVÃo:-A-

1.f: poiado.
O ORADOR continua dizenelo que

id estes dous dignos representantes de

( um partido llOVO, concor-rerão para
v fazer casa e in sta l l a r-se esta assem

s blóa, curn priudo assim com o dever,
IJ que lh es impunha o mandato, que

1 h es conferira ° eJ ei to rado ... (a1Joia
u dos) e nas com m issões, de que rasem

e parte, tê!BlTl a Llxtliado a miliOl'li:I COtlJ

1( �lH'S luses e prati�a dos negocio'i pu-
'1 bliG"s (apoiados) ,em que "\ltre el

les e i:I maioria bujão eOllcessoes IllU

tnus no r'eferente às opiniõeOi politi-_,

CdS, que amb:,s estes grup"'; r('pI'8-
::;elltà<l lJ'esta casa (apoiudos). E tall-

t
' , ,

1o a"s,m e que. I! uma ou n ou;ra

t( quest.ào, e:11 qlle e�tes illu�trados

h c"IIpgil� de'ColJtiã" que a milioria

c pôde ter um fim p"litico, SS. Exs.

s
afclstão-se d'::llla na votllçã,-, ... (a

u poiados) ... entretaeto têern sido con
-

6_;l-�}:p.s auxiii,!res ria maioria pari!
remuçto dCl,3 iJlffiGuldad,,;s, que li pro
vincía legarã.o os nobres deputados e

S'lUS amigos dA 1880 e 188!. .. (Re
clwnaçaes da rainoria libe?"al) ...

O ORAD,)R ... fa�elldo :Jrçi.lmHnto;.;
n.ctlcio,;, irnllginaudo. uma receita,

que IlUnGi! existi0 (a?,a?"tes) ... f) que
Cllll1pl"J[n"tte-se à pr()Var em tl"mpo
opp ,rtLlllO.

O 0RADOR, dep"is de outras consi.
derações. diz que () pl'ojecL) da for
ça j)IJlicial é quasi que a reprodu
Çàll da lei de 1881, divet'gindo ap(l
nas d'e�La no lt.:xo aparato�o de of.
fkiae, desnece'S'H'ios pari:l 90 pl'aças,
(\ ue a referida l<�i ii.., 1881 fixara.
•

Que a actu:.l fixação de forças t,'m
em vista economia para os cuífI'e� da
provincia, eGO(lornlU pedida em seu

relatorio Pé,}" aetual pre"idi,nte, que
Hão dllve sElr "llspeito à nobrA mino
ri;,t llberd.L Que no programilJLl da
maioria está inscl'ipta c'Jm vivas cô
re:=; e princi[Jdl idea a eC·')Ilol.uia do�
di n he i ros pu b 1 i cos, p a r a co n SHg LI i r-se -"",,,,,",,,,=��S'''''�'M��.3�"*�m�T����!,!!!���
equilibrar a l'CJceita com a cle,ppz I

; di.. t pr )vinci" (apoiados da 1naio·

I ria}�... consegllindo·,;p, assim tiraI-a
, du este "ldo lamentavel em que.está.

O ORAL 'lOR, prosilguindo em outras . AOS SRS, ME:üBRoS DA ASSEMBLÉA

I consideraç0,.,i�', diz acel t;\l' a emend a PROV(NCIAL

do Si'. Pinhe.;�I'!I rl'Jduzindo ,I força (VII)
de infanta:ia ('tÍ� 90 praças e a q.ue Eo;,rns.
mande triinsferil iI� um alfllrüs de IU- Appareceu ha riias nas column:ls
fantari<1 para CilV "dlarta. Dep IS de I('este J',nnill um importante artIg'o
m;Jis algLlffi;ls cl,II;:\'lid(.!r,lçõ .....; sol)l:e que tletnl)n�tl'a cL:lra !-) eVldentt'me�
outras emmFlas diz'\m qLW val ternn· te a clesvalll.agtHD da r(ofvrrna das rl�-

,na!' por não.quel'er ,t�longar a dls- p;,trtiçõ(-Js de fazenda d'e,ta Capital.
� cussãlJ do proJecto. que elu soa Opl- Já ha tf:'mpü�, em uma carta que
. nião está alais que disc" .)},�clo e de: dirigi aI) Exm. ex-pl'esi,lente da pru-
lllol1stradas as vantagHn�, qLh

., trara I
vincid, Dr. Lima Santos, rl�ml)lIS-

I
á. pI'()vincia sem pf'f'julzl) do S,o, rVlço trei com os e'i CilS'iJS e insl:tficientes
publicll. (apoiados; 1'nuito bem.) dados, de que podi'l di$poI',que are-

"

,
' forma cl(-Jcretada pelu lei n. 893 de-

\ ,{

DISCURSO

PRONUNCIADO NA SES�ÃO DE 27 DE

OUTUBRO DE 1882

��...!.' 1l),{I,]f 11.11 [,\ [ via occasion ar maior despeza ;]0 que
�J.:i ! tP LRLJi1\ I a q ue se filz com a thesou rar ia P con

sul ad o.
EXPEDIENTE DA SECRETARIA Fundando-me ri'esses dados de qlH�

Dia 9 de � .vemb r o dispunha, a v e l iei a receita media

. ,./.
.

.
.

.

. I do e:l"lllad� em 104 COllt:)S de réis, e,

Alv,L,a de l,cençd,_ concedida .J partindo d a h i, calculei a d=spesa
José Ribeiro GUllliaraes para ex- das duas rep"l'tiçõe, em 2G:200$OOO.
hibir lI\J�ta pr'o v i n c ia traba lhos Comparando esta despesa cum « fi
d ramaticos, com a obser va ncia das xaua na tabel Ia aunexa á lei citada
respect iva- prescripçõss Jeg·aes. d' 11r: e outras que e a dec.urem neces-
Ao dell1ghdu da capita l , p1:1r:1 que sar iarnen te , concluí demonstrando

inspeccione I) espectacu lo publico de
que, -fazendo-so a reforma, o orar io

hoje no thaa tro Santa Izabel. Ia- publico ficaria onerado com um ex
zundo observar o prngramma e q uan- cesso de despesa de 3 contos de l'éi�
to á resp-i to e de lei. pelo menos.
Ao delegado de Itajahy , comm u- Fiz ver que já então a lei 893 era

nicando haver sido, hon tern, expe considera 1Htr.a· morta, e que, tra
diria ordem á thesouraria de fazenda turido d'ella só tinha em vista pre
provincial para mandar pagar a irn-

ven ir a S. Ex. contr-a tentativas ele
portanoia dos alugueis da casa, con l'

.

alguem que por e Ia se intere-sasse,
stanra das coutas que enviou. pretendendo "ver rea l isudu a refo r-

Dia 10
ma, ainda mesmo com prejuizo da

Ao delegado d» Laguna, recorn-
prOVlnCw.

mendan.lo rn u.t» quetome.com brevi- H"Je, esc la recido pelo artigo a

datle, as providencias prescripta� que mo referi ac i m a, escr ipto ;)or'
pela lei, 110 intuito de evitar a CO[}-

fH"s"oa rnuito competente n'estas
ti n u ação dlis i\('.to,> pru ticudos ilor questões, v-jo que não me engijl1al'a
FI'Clucl'co fk� t,d, c utra () euge- u'aquelle ternpil, a nàli ser em ava
llheiro ch(�fCJ du,; traba,hos da es- llar a receita. do consulado em quan
t.rada de ferr() D. Th"reza Christina, tia llJuitq elel·,(da. H,)je, miJis bem
pr6venindo a�éilm a pratica de cri� Informado, sei que a projectada re

mes, () exercend(l de!--�e modo UITLI forma só t.lnha por objectivo elevar
attl'ibuiçào implil'tante ela ;lutori- em eathegol'i:t e proporcionar muito
d,,(.fi policii:ll, que tem obrigaçãO de bons vencimentos a dous ou tres
velar na prevl"uç[lo dos delictos. felizes, embiJra com prejuizo da pro-
Ao engenheiro chefe dos tr'ibalhos vincia, l- talvez de outrus emprt-'ga

da eSi rada de ferro D. Thereza dos não predestinados para o goso
Chnstina, decL.ll'ando que. em vhta dos accessos e dos bons vencimentos.
de Slla reFre,el�ta_çào em officio ele 8 Apontam-se uns e outros, e, si se
do G"ITente, fi�ao t,JlDadas prI)VI., der o que se diz, os prejudicados hão
denc(;.!s 110 sentlOo de fazer cessar o de 8el' justamente aquelles que, por
motlvo que a deterI11lnf)u. sua as�iJuidade, zel" e reconhecida
Ao subdelegado de Santo Antonio, aptidão, teelll fe:to JUs a algulIl me

para �ue vHnfique o facto (�e amea� lhol'arnento; hão de ser os que tI'a
ças. (Ie qUI:) se queixa Fral1CI�co Jl)�e balhão e sabem trabalhar; hade ser

Pen;)il'a, procec!("l1do como é de leI olvidado e cOllculcalÍl> o ("ereci
c·,ntl'(! Luiz de tal, e cOllllllunicando ment" rei:ll para galardl)ar-se 0S
I) resultado. que �ô tem m()�tr,ld'J sOlueuos soli

Citucle.
Com effl"ito, sl.'ja qual for a dis

tri buição do pe�;soal l:'Xistell te nas

duas repartições, é impossivel que
não SH dem flagrantes injustiças e

preterições, e quo mais ,e pode espe.
rar do�� jll'erendos uu pre.iudicado�,
SI furem, como SI" diz, ju,tdmente (1S

de maior merecimento, senão qU('l
desmereção do seu antigo zelo pelo
serVlçl} publico? Senão que apren
dão a fazer cenl., consumindo lon

gas hOl'iJS, dii:ls e semanas em tra

balhos que antes faziãu com admira
vel brevidade e perfeição? Sellào
que see,qulvão a aviar as pll'tes
curn devida dtlige::cia. prejudlc', ndo
e��enciiillIlente o cOll1mercill?

Os Hmpregados do fisco, privadlJs
do estimulo inherellte ás porcenta
gens,contando COlll um vencimento fi
xo,muito p.ovavelmente deixarãil de
exforçar-se pela b0él arrecadação,
por mais hO'lesto� que sejão, porqu(�
I) vencimento é cert(), qualquel' que
seja a rHcelta da pl'()vincia.
A pfJI'cMlti.gem é o melhl)r incetl�

ti vo pa ri:l q ue o em pregado do fisco

seja zell)s!} cumpridor dl's seus de e

res: () governl) geral remunera com

p,)rcentagens vant"josas addicifJna
das a peq uenos ordena(}os a torlos os

seus empl'e..;adlls de fi.;co, e mllitissi
mas Ca�as commerciaes ria me ..;m<J

sorte remunerão aos seus �aixei
ros ... Poi,; a lei n. 893 suppl'ime as

porcen tag�!ls �

ws

Dia 8
Nã() hflUV,� m()vimento na c;)dêi:l

da eapital. Ao xadrez da pfJlicia fui
l'ec"lhido, por ordem do d61t:gado, o

eócraVo José, de João Bel'niss"n, pOI'
desorclem.

Dia 9
Nã() de u·s . mnv imen to a 19um na

cadê'L da capital, nem no xadrez do

corpo de policia.
Dia 10

FOI'àl) advHrtidos FI':lIlCiscll Lann
de, e o criollll) liberto Theodosio,
por provllcarelll desordem á rua de
Jllã() Piuto, ctrrnac:ils de P1U e naVa

lha

COLL11.BORAÇÃO

Os vencimentos fixos podem tOI'
n l'·�e um encargo muito pesado para
(I ernr io quando por qna8ôqlHlr' cir
cumstanci as a receita se torne mui
to dimin uta; as porcentagens, po�
rer.., nào toem es,'e inconveniente,
porque osci llão p.rral lolamsnts com

a receita. A su pprassão 11'1311(.1, ainda
encarsd. sob e�t.:J ponto de vist», e

prejudicial à provincia .

O atr, 3° na lei ainda pode sei' ori

gem do augment» de despesa.
Eis o qll(� escrevi a respeito em

Abril do corrente a nno:

«Não ser ia mister ii' mais longe
para deixar patente que a reforma;
·que se decretou a pretexto de eco

uoruia , dava em r esu ltad» um ac

cressimo de despesa
« Dev iâo prever os Iegtslador os

que qualquer empregado que flcasse

prejudicado, que!' em vencimentos,
quer em ca thego r ia. provavelmente
se »proveitar ia da dispo-ição muito
cl.u-a do al'(., 3·, que_diz:

« Fica c) presidente da província
a utor isado a aposenta r. com o orde
nado que tinhão nos l'ugares eJn que
se achavão. flS em pregélrlo, que lIàu

acceitarem os cargo'i p(\ra q e forem
nomeado, em virtude d� presentE' 10i.

« Or'a, como não é lieito distin

guir onde u lei não distingue, ficava
salvo il qualquer· empl'egaclll, e')!

b"ra moderno, o direito de reCU5al'

um,( nomeaçãn. para alci:lllçar as

sim uma aposentaclol'ia com orde
nado POI' inteiro, vantrlgem dê que "ó

poderia gOBar em qualquer ')utrf)

cnso quando chega3se a completar
30 annos rie serviço. »

X
A lei n. 893, posto já fosse consi-

derada letra morta, por não ter sido

pilsta f)m execução, não deixava to
davia de sei> lei, e, sendo manifesta
e demonJtradamellte desvantajosa ii.

!,rOVlllcla, tive muita satisfação
quando fOI apr(�sentado e qU"lndo
1 assouem 3& ti lSCllssão o projecto
n. 11 d'este anno, revogando-a, pois
tillh:"i '_omo indubitave� que f"sse
eLe sanccionado, apezar de haver

qllAlll affirmas"e o contrario ....
Infalizmeute p"ra esta misera

pr()vincla. fui negdda a saneç�o ....
Não sei ainda pOSitivamente quaes

as razões allegadas pela presidencia
para 11 negativa, mas dizem-me que
uma d'ellas é parecer de necessidade
crear-S8 uma secção de tomada d9
cuntas.

SI é exaeto, não me parece pro
cedt'llte a razã.'I, porqul\ as thesou
rarias da fazenda geral, não tendo

sf'cções esp(lcialm(�r: te destinadas a

e�se serviço, tomão contas pontual
Illf n te a tlldos os eX';lcto"es e res

pon�aveis, que 8ão muito mais nu·

rnero�()s que os ela fazenda provin
vincial. A thesouraria provincial
tem obrigação de tomaI-as, e estou

conveilcido do que::ls tomll regular
rnen te, e, si porv (�lltu 1'<1 não () faz.
devem-lhe ser toméldas pela falta de

cumprimento d'esse dever.
Uma �ecção espeeial para esse fim

é innc.vação dpsneces�al'ia.
Uma r<tzão que se allegou muito

em 1880 e ainda hoje se allega é que
na provincia dI) �1ar:::nhào as repar�
tlCÕ 's de f:lzenda estão oq�'anisada8
co'ml) pI'etPrlcle a lei n. 8930rgani
sal' as d'esta eapiti:ll. E,ta razão não

procede, nem meSnLJ é séria, porque
as conveniencias d'aquella provincia.

CARTA
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